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INDICAÇÃO – 
                

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, a 
adoção de providências para fiscalização e 
notificação da empresa concessionária de 
transporte público municipal pelo 
descumprimento da LEI n° 4.721/2018, que 
assegura a gratuidade aos idosos a partir de 65 
anos. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP que determine à Secretaria 
competente que realize a devida fiscalização e proceda à notificação da empresa responsável 
pelo transporte público municipal, em razão de denúncias de descumprimento da Lei 
Municipal nº 4.721/2018, artigo 3º, inciso IV 

JUSTIFICATIVA  

Esta indicação tem por objetivo resguardar o direito legalmente garantido aos idosos de nosso 
município. Recentemente, munícipes com idade superior a 65 anos relataram que a empresa 
concessionária de transporte público vem restringindo ou até mesmo impedindo o embarque 
de idosos, em afronta direta ao que determina a legislação municipal em vigor. 

A Lei Municipal nº 4.721/2018 assegura a gratuidade no transporte público urbano a pessoas 
com 65 anos ou mais, mediante comprovação da idade. Qualquer medida restritiva adotada 
pela empresa concessionária configura grave violação a um direito adquirido, causando 
constrangimento e desrespeito aos cidadãos que mais necessitam de proteção e amparo. 

Diante da gravidade da situação, solicita-se em caráter de urgência que o Poder Executivo, por 
meio da secretaria responsável, promova a imediata apuração dos fatos, cobrando da empresa 
explicações e a regularização do serviço prestado, a fim de garantir o pleno cumprimento da lei 
e o respeito à dignidade da pessoa idosa. 

Ao ensejo, agradeço a atenção e apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 
consideração. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 19 de setembro de 2025 

Atenciosamente,                   

                DOUGLAS DUARTE MASULCK 

                     VEREADOR - NOVO 
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